
REVOGAÇÃO DE ATO

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº. 
5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4997/10, artigo 3º;

Considerando os elementos constantes no PMS Nº 22641/2023

RESOLVE:

REVOGAR o Ato nº 45 SC de 19 de setembro de 2023, no que tange à ALTERAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA da servidora JULIETE JANOTTO RG n°335840528, matrícula n° 
17375-1, titular do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL SMS E, subordinado (a) à 
Secretaria Municipal de Saúde.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Ato nº51 – Folha 44
03 de Outubro de 2023

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATI-
VA DE RECURSO DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Nº DO PROCESSO  RESULTADO  PLACA
0555/2023   INDEFERIDO  EEP-3561
0537/2023   DEFERIDO  DZX-3684
559/2023   INDEFERIDO  BAB-1220
0554/2023   DEFERIDO  LMJ-5J49
0560/2023   DEFERIDO  DSQ-7442
0558/2023   DEFERIDO  ECN-1F15
0546/2023   DEFERIDO  PYS-9I69  
0557/2023   DEFERIDO  ECN-1F15

José Francisco Gonçalves
Secretário Municipal ínterino 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ, em atendimento às disposições constantes 
do Art. 43, inciso II da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade 
c.c. Art. 180, inciso II e Art. 191 da Constituição Estadual, convoca AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS para apresentação e discussão da proposta de Revisão da LEI DE PARCELA-
MENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ (LPUOS). 

As  Audiências Públicas, de caráter informativo, de conhecimento e participativo, terão 
como objetivo apresentar, esclarecer e debater com a sociedade civil, entidades comunitá-
rias e de associações representativas a proposta de Revisão da Lei de Parcelamento, Uso, 
Ocupação do Solo do Município de Sumaré (LPUOS), instrumento da política de 
desenvolvimento urbano.

As Audiências Públicas serão realizadas com exposições e debates orais, sendo facultada 
apresentação de perguntas escritas e manifestações orais.

Durante a realização das audiências não serão recebidas propostas de alteração do Projeto 
de Lei, que deverão ser encaminhadas exclusivamente através do e-mail: planejamento 
@sumaré.sp.gov.br.

O Projeto de Lei e material de apoio encontram-se disponíveis para consulta no site da 
prefeitura municipal: www.sumare.sp.gov.br. 

As Audiências Públicas serão realizadas nos dias, locais e horários abaixo determinados:

23/10/2023  - EMEI Jardim Lúcia Avenida Emílio Bosco, nº 965 - Jd. Lúcia – Sumaré/SP, 
com início às 18h;

24/10/2023 – Anfiteatro Nova Veneza –localizado no Centro Administrativo de Nova 
Veneza – na Avenida Brasil, nº 1.111 – Jd. Nova Veneza – Sumaré/SP, com início às 18h;

25/10/2023 -  EMEF Neusa de Souza Campos, Rua das Rosas, nº 320 – Pq. Rosa e Silva 
– Sumaré / SP,  com início às 18h;

26/10/2023 - EM José de Anchieta – Rua Geraldo de Souza, nº157/221,  Jd. Carlos Basso, 
Sumaré/SP-  com início às 18h;

Publique-se.
Sumaré, 06 de outubro de 2023

Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben
Prefeito Municipal

Aparecido Fernandes
Secretário Municipal de Planejamento
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RESOLUÇÃO CMDPI Nº 009/2023 de 06 de outubro de 2023.

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação dos Recursos Alocados no Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré/SP para o biênio de 2024/2025.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em Reunião Ordinária realizada em 
06 de outubro de 2023, no uso das atribuições que lhe oferece a Lei Municipal n° 
4.449/2007 e suas alterações:

CONSIDERANDO que o Plano de Aplicação é o instrumento no qual se estabelece 
critérios para a utilização dos recursos do FMDPI;

CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políticas públicas adequadas às 
reais necessidades de atendimento aos Idosos do município;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos alocados no Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré/SP, conforme abaixo:

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Sumaré, 06 de outubro de 2023.

Patrícia Pavan Martinelli
Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS ALOCADOS NO FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI

1. Apresentação 
O Plano de Aplicação do Fundo Municipal do Idoso é a programação da distribuição dos 
recursos para as áreas de atendimento a pessoa idosa consideradas prioritárias pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

2. Introdução
O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é destinado a dar suporte orçamentário e 
financeiro a programas, projetos, atividades, ações ou serviços de investimentos ou 
custeio de interesse social na área.

O Conselho Municipal é órgão responsável pela destinação dos recursos do FMDPI, o 
qual ficará vinculado à Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento 
Social, responsável pela formulação, coordenação e execução de políticas para a pessoa 
idosa, para fins de execução orçamentária e gestão financeira. 

O Fundo Municipal terá como seus gestores o (a) Coordenador (a) do CMDPI e o (a) 
Secretário (a) Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social. 

3. Objetivo do FMDPI de Sumaré/SP
O Fundo Municipal tem por objetivo criar condições financeiras, orçamentárias, patrimo-
niais e administrativas para o atendimento aos direitos da pessoa idosa com recursos 
provindos da Sociedade Civil e do Poder Executivo Municipal, o que compreende as 
seguintes ações:

I – reordenamento dos serviços básicos de educação, saúde, cultura, esportes, lazer, 
preparação para a profissionalização, alimentação entre outros;

II – reordenamento dos serviços de assistência social para as pessoas idosas e  suas 
famílias;

III – implantação de serviços de proteção especial para as pessoas idosas vítimas de 
violência, negligência, discriminação, opressão, exploração e abuso sexual, trabalho 
escravo, situação de rua, uso ou abuso de drogas, envolvimento em atos infracionais, 
serviços de localização de idosos desaparecidos;

IV – promoção dos direitos da pessoa idosa através de incentivo a pesquisas, estudos, 
formação e aperfeiçoamento de recursos humanos necessários à execução das políticas de 
atendimento aos direitos do idoso no Município e à divulgação, mobilização e articulação 
da sociedade em geral;

V – apoio na criação e manutenção dos mecanismos de participação cidadã previstos nesta 
lei;

VI – outros programas, projetos, planos, atividades, ações ou serviços a serem definidos 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

3.1 Vínculo Administrativo 
Prefeitura Municipal de Sumaré/SP
Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social 
Sala dos Conselhos Municipais 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI
Presidente CMDPI: Patrícia Pavan Martinelli 

Endereço: Rua Antônio Pereira de Camargo, 300 – Centro, Sumaré/SP
Telefone: 19-3828.8431
E-mail: conselhos.sumare@hotmail.com

3.2 Conta Corrente 
Banco Caixa Econômica Federal
Agência 0961
Conta corrente 71123-8 

4. Detalhamento da aplicação de recursos
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PORTARIA Nº 911, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E: 

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor EDGARDO JOSÉ CABRAL, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 50.056.350-0, do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE LAZER, 
REF, PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir 06 de 
outubro de 2023.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de outubro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                     
PORTARIA Nº 912, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas alterações 
posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:
     
Art. 1º - Nomear, CARLOS HENRIQUE SERRA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 29.774.435-5, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE APOIO ÁS EMPRE-
SAS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS, REF. PMSC-03, subordinado a 
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento 
Econômico, a  partir de 06 de outubro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Município de Sumaré, 06 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de outubro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 913, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas alterações 
posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:
    
Art. 1º - Nomear, EDSON DE SOUZA LIMA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
19.314.385-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSESSOR I,  REF. PMSC-10, subordinado a Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil,  para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a  partir de 06 de outubro de 2023.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de outubro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 914, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas alterações 
posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:
    
Art. 1º - Nomear, ROSELI LIMA DE SOUZA,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 
35.737.647-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III,  REF. PMSC-13, subordinada a 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal  de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social, a  partir de 06 
de outubro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de outubro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 915, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas alterações 
posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:
    
Art. 1º - Nomear, JOÃO MARIA EVANGELISTA DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 28.203.096-7, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINSTRATIVO II,  REF. PMSC-09, 
subordinado a Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar dos Animais,  para prestar 
serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a  partir de 06 de outubro de 
2023.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 06 de outubro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 06 de outubro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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